














































Minas Gerais - Caderno 1	D iário do Executivo	 sábado, 19 de Maio de 2018 – 57 
Extrato do Contrato nº 10217. Edital de Patrocínio 1º Semestre de 2018. 
Processo Interno n° 489/17. Base Legal: Lei 13.303/16. Contratado: 
CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE PORTEIRINHA, CNPJ 
n° 05.950.314/0001-79. Objeto: Patrocínio do evento 1º CIRCUITO 
ECOTURISMO E CULTURAL DO PARQUE ESTADUAL SERRA 
NOVA. Prazo de Vigência: 07/07/18. Valor Global: R$ 7.000,00 (Sete 
mil reais). Data da Assinatura: 26/03/18.

Extrato do Contrato nº 10218. Edital de Patrocínio 1º Semestre de 2018. 
Processo Interno n° 489/17. Base Legal: Lei 13.303/16. Contratado: M. 
R. PRODUÇÕES LTDA, CNPJ n° 28.724.990/0001-20. Objeto: Patro-
cínio do evento DIA DAS MÃES INCLUSIVO. Prazo de Vigência: 
18/09/18. Valor Global: R$ 7.000,00 (Sete mil reais). Data da Assina-
tura: 11/05/18.

Extrato do Contrato nº 10219. Edital de Patrocínio 1º Semestre de 
2018. Processo Interno n° 489/17. Base Legal: Lei 13.303/16. Con-
tratado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA, CNPJ n° 
17.900.473/0001-48. Objeto: Patrocínio do evento MAIO CULTU-
RAL. Prazo de Vigência: 07/07/18. Valor Global: R$ 7.000,00 (Sete 
mil reais). Data da Assinatura: 07/07/18.

14 cm -18 1099729 - 1

Secretaria de Estado de Casa Civil 
e de Relações Institucionais

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
que celebram entre si o Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais – SEC-
CRI, e a Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG. 
OBJETO: estabelecimento de termos e condições e o intercâmbio tec-
nológico para viabilizar a integração entre as bases de dados de sis-
temas de informação da SECCRI e ALMG, especialmente no que se 
refere ao Processo Legislativo, visando aprimorar as relações entre os 
Poderes Executivo e Legislativo. Prazo de vigência: 02 anos, contados 
da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial, podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo.
Assinatura: 04 de maio de 2018.

3 cm -18 1099756 - 1

Gabinete Militar do Governador

EXTRATO DE CONTRATO
Resumo do contrato nº 9187508/2018 celebrado entre o Estado de 
Minas Gerais, através do Gabinete Militar do Governador e a empresa 
Allianz Seguros S.A. Objeto: prestação de serviços de seguro incên-
dio (cobertura básica) e riscos diversos (coberturas adicionais) para os 
imóveis do Palácio das Mangabeiras e do Palácio da Liberdade. Valor: 
R$ 6.999,99 (seis mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
nove centavos). Dotação Orçamentária: 1071.04.122.072.4167.0001.3
390.39.10.0.10.1. Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 27/04/2018. 
Signatários: Ten Cel PM Alexandre Magno de Oliveira e Telma Fer-
reira Lima.

3 cm -18 1099735 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
VEÍCULOS Nº 009187307/2018. 

Partes: SEAPA e FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. Objeto: 
Aquisição de oito veículos, com prestação de garantia de funciona-
mento e assistência técnica, conforme descrição da Cláusula Primeira- 
Do objeto. Valor total: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). Data 
de assinatura: 18/05/2018.

Termo de Cessão de uso à título gratuito nº 15/2018- SEI nº 
1230.01.0000114/2018-09. Partes: SEAPA e a EMPRESA DE ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS- EMATER. Objeto: Cessão de uso de três veícu-
los conforme Anexo I- Quadro de Detalhamento de Itens cedidos, no 
âmbito do Convênio 0.00.07.0041-00/2008 SEAPA/CODEVASF. Data 
de assinatura: 18/05/2018.

Termo de Cooperação Técnica. Partes: SEAPA, IMA- INSTITUTO 
MINEIRO DE AGROPECUÁRIA e a FEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERIAS- FAEMG. 
Objeto: Conjugação de esforços para a realização da 58ª exposição 
estadual agropecuária, conforme Cláusula Primeira- Do Objeto. Data 
de assinatura: 18/05/2018.

5 cm -18 1099740 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado de 

Minas Gerais - EMATER
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

A EMATER-MGautoriza a compra dos seguintes itens:
Aquisição de 01 Tratores Agrícolas – Motor 04 cilindros, potência 
mínima 70 CV Valor unitário R$ – 76.990,00 Valor total R$ 76.990,00 
realizada por meio da Ata de Registro de preços Nº 138/2017 da 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais, 
referente ao pregão eletrônico para registro de preços nº 18/2017 (Lote 
01) cuja empresa vencedora foi Casa Naser Comércio e Representação 
Ltda – CNPJ – 52.500.287//0005-46
Aquisição de 01 grade Aradora de arrasto – Valor Unitário R$ 14.199,00 
- Valor Total R$ 14.199,00, realizado por meio da Ata de Registro de 
preços Nº 138/2017 da Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural de Minas Gerais, referente ao pregão eletrônico para registro 
de preços nº 18/2017 (Lote 06) cuja empresa vencedora foi Comercial 
Licita Ltda ME – CNPJ – 15.513.036/0001-46 Registrar preço: Casa 
Nasser Comércio e Representação Ltda – N`J 52.500.288/0005-46
Aquisição de 01 Carreta agrícola -Valor unitário R$ 14.840,00 - Valor 
Total R$ 14.840,00 realizada por meio da Ata de Registro de preços 
Nº 138/2017 da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de 
Minas Gerais, referente ao pregão eletrônico para registro de preços nº 
18/2017 (Lote 08) cuja empresa vencedora foi Comercial Licita Ltda 
ME – CNPJ – 15.513.036/0001-46
Aquisição de 01 Roçadeira de arrasto - Valor unitário R$ 5.589,00 - 
Valor Total R$ 5.589,00 realizada por meio da Ata de Registro de pre-
ços Nº 138/2017 da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
de Minas Gerais, referente ao pregão eletrônico para registro de preços 
nº 18/2017 (Lote 07) cuja empresa vencedora foi Comercial Licita Ltda 
– ME – CNPJ 15.513.036/0001 - 46
No âmbito doContrato de Repasse nº 853371/2017/SEAD/CAIXA 
e informa também que, após a aprovação do(s) Processo(s) de Com-
pra pela Caixa Econômica Federal, emitirá a(s) Ordem(ns) de Forne-
cimento/ Contrato(s) para entrega do(s) produto(s)/serviço(s). Esta 
autorização foi elaborada pela Unidade de Consultoria e Projetos da 
EMATER-MG, está em consonância com a Lei Federal 8.666/93 e será 
publicada pela Divisão de Compras, no Diário Oficial do Estado pela 
EMATER-MG para que produza seus efeitos legais. Belo Horizonte, 
17 de maio de 2018. Leonardo Brumano Kalil. Diretor Administrativo 
e Financeiro.

8 cm -18 1099501 - 1
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital através do Processo Compras-MG nº 3041002000024/2018 no 
site www.compras.mg.gov.br - Processo EMATER-MG nº 3/2018- Pre-
gão Eletrônico nº 17/2018- objeto: Contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de vigilância armada nas dependências 
da unidade central da EMATER-MG, conforme projeto básico. Recebi-
mento das propostas até o dia 06/06/2018 às 09:29h. Sessão pública dia 
06/06/2018 às 09:30h. Informações: e-mail cpl3@emater.mg.gov.br, 
Telefone: (31)3349-8086. Belo Horizonte, 18 de maio de 2018- Comis-
são Permanente de Licitação.

3 cm -18 1099496 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS:
Nº. 200/2018– Contrato- Partes: EPAMIG e SISPONTO Sistemas 
Inteligentes Eireli-EPP. Objeto: Manutenção de Software e Har-
dware dos registros de pontos eletrônicos. Valor: R$8.975,00. Data de 
Assinatura:18/05/2018. Vigência: 19/05/2018 a 18/05/2019. Processo 
Licitatório: nº3051002000028/2018. Assinam: (a) Rui da Silva Verne-
que - EPAMIG (b) Jackson Túlio Reis - SISPONTO.
Termo Aditivo ao Instrumento Jurídico
Nº. 145/2018- 1º T.A. -Protocolo de Intenções - Partes: EPAMIG e Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI/DRMG. Objeto: 
Alteração na redação das cláusulas segunda e terceira. Assinatura: 
06/04/2018. Vigência: 06/04/2018 a 20/03/2023. Assinam: (a) Rui da 
Silva Verneque - EPAMIG, (b)José Policarpo G. de Abreu - SENAI/
DRMG.

3 cm -18 1099698 - 1

Instituto Mineiro de Agropecuária

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÂO
O Estado de Minas Gerais, por intermédio do Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA, realizará a licitação PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 2371036/000022/2018 Tipo: menor preço. Objeto: Serviço renova-
ção de projeto de sistema de prevenção e combate à incêndio e pânico 
do Parque de Exposições Bolivar de Andrade, aprovado pelo Corpo de 
Bombeiros, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro 
– AVCB. Exclusão do item 9.4.4 do edital. A sessão do pregão ocorrerá 
no dia 30/05/2018, às 10h, no site www.compras.mg.gov.br. Mais infor-
mações: Fabrizio Froes – Gerência de Logística e Aquisições - IMA 
(fabrizio.froes@ima.mg.gov.br e compras@ima.mg.gov.br). Pregoeiro: 
Fabrizio Froes.

3 cm -18 1099395 - 1

Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e 

de Esgotamento Sanitário

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9184395/2018 DE SERVIÇO, 
firmado entre a ARSAE-MG e o fornecedor 16.636.540/0001-04 - 
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS-PRODEMGE, Processo de compra nº 2441002 
000002/2018, Dispensa de Licitação. Objeto: Serviços de Informá-
tica. Valor total: R$ 91.841,64. Vigência: 12 meses, de 19/05/2018 a 
18/05/2019. Dotação Orçamentária nº: 2441.15.122.701.2002.0001.3
39040.03.0.60.1. Assinatura: 15/05/2018. Signatários: pela contratada 
Pedro Ernesto Diniz e Gustavo Daniel Prado, pela contratante Gustavo 
Gastão Corgosinho Cardoso.

3 cm -15 1097584 - 1

Companhia de Habitação do 
Estado de Minas Gerais

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB MINAS 
– CNPJ: 17.161.837/0001-15 – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
de Prestação de Serviços GAC nº 5169-00-17, datado de 10.05.2018, 
celebrado com a Santana Rastreamento e Monitoramento Ltda. EPP. 
Objeto: prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do contrato.

2 cm -18 1099498 - 1

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab Minas 
informa o resultado das licitações abaixo:
1 - PE 006/2018 (Terceirização de Mão de Obra) – vencedor: Prestar 
Service Serviços Ltda. – valor global mensal: R$306.144,19;
2- PE 007/2018 (Segurança de Rede) – vencedor: NetSol Ltda. – valor 
global anual R$52.000,00 (manutenção: R$ 4.125/mês – instalação: R$ 
2.500,00). Outras informações (31) 3915-7022.

3 cm -18 1099497 - 1

Companhia de Saneamento do 
Estado de Minas Gerais

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2018/0285 - PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).

ATO DA PRESIDÊNCIA DA COPASA MG
Objeto: Papel higiênico. A Diretora-Presidente da COPASA MG, no 
uso das atribuições estatutárias, decretou a revogação do processo 
SPAL Nº 05.2018/0285 - PEM, conforme consta nos autos.

Belo Horizonte, 14 de maio de 2018.
Tadeu José de Mendonça

Diretor-Presidente da COPASA MG em

JULGAMENTO HABILITAÇÃO
Concorrência Nº CPLI.1020180051

Objeto: Execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de implantação e/ou ampliação e/ou melhorias de sistemas 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nas localidades 
da área de abrangência da COPANOR - COC 14 - Conjunto de Obras 
COPANOR 14. Julgamento: Em sessão realizada no dia 17/05/2018 
às 08:30 horas a Comissão de Licitações decidiu: a) inabilitar o con-
sórcio CONSÓRCIO CONATA / INFRACON COC 14; b) habilitar 
as demais licitantes para abertura de Propostas Comerciais (Preços), 
sendo: MAGAL CONSTRUTORA LTDA, DM CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA, ECP ENGENHARIA LTDA, FM ENGE-
NHARIA LTDA, CONSTRUTORA ARTEC S/A, EMTEL EMPRE-
ENDIMENTOS, TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, CONS-
TRUTORA PADOVA LTDA, CONSTRUTORA PENCHEL LTDA, 
CONSÓRCIO CONSIREL – COPIL, ENGEBRAS CONSTRUTORA 
LTDA, PROJEÇÕES PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA e CON-
SÓRCIO TRAFFIC / COSTENG. Detalhamento encontra-se no site 
da COPASA MG e nos autos do processo. Está aberto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para vistas ao processo e eventuais recursos. Caso 
não haja Recurso a Sessão de Abertura das Propostas Comerciais, das 
empresas habilitadas, será realizada no dia 29/05/2018 às 10:30 horas 
neste mesmo local

JULGAMENTO HABILITAÇÃO
Concorrência Nº CPLI.1020180052

Objeto: Execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de implantação e/ou ampliação e/ou melhorias de sistemas 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nas localidades 
da área de abrangência da COPANOR - COC 15 - Conjunto de Obras 
COPANOR 15. Julgamento: Em sessão realizada no dia 18/05/2018 
às 08:30 horas a Comissão de Licitações decidiu habilitar todas as 
licitantes para abertura de Propostas Comerciais (Preços), sendo: 
FM ENGENHARIA LTDA, CONSTRUTORA PENCHEL LTDA, 
CONSTRUTORA ARTEC S/A, ECP ENGENHARIA LTDA, EMTEL 
EMPREENDIMENTOS, TECNOLOGIA E ENG. LTDA, COMPA-
NHIA DA OBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIREL, M 
BORGES ENGENHARIA LTDA, PROJEÇÕES PROJETOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA, ENGEBRAS CONSTRUTORA LTDA, CON-
SÓRCIO CONSIREL – COPIL, CONSTRUTORA PADOVA LTDA, 
CONSÓRCIO INFRACON CONATA COC 15 e MAGAL CONSTRU-
TORA LTDA. Detalhamento encontra-se no site da COPASA MG e 
nos autos do processo. Está aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
vistas ao processo e eventuais recursos. Caso não haja Recurso a Sessão 
de Abertura das Propostas Comerciais, das empresas habilitadas, será 
realizada no dia 29/05/2018 às 16:30 horas neste mesmo local

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
DA EMPRESA LMF ENGENHARIA LTDA

Tomada de Preços Nº CPLI.0920180067
Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e ser-
viços de reforma de um prédio denominado “Prédio da antiga SPIN”, 
localizado na Regional, rua, Mar de Espanha, nº 453 - Santo Antô-
nio - Belo Horizonte MG. Em sessão realizada no dia 18/05/2018 às 
10:30 horas a Comissão de Licitações decidiu habilitar a empresa LMF 
ENGENHARIA LTDA para abertura de Proposta Comercial (Preço). 
Está aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para vistas ao processo.

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0355 – PEM. (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO). Objeto: Papéis 
Higiênicos. A COPASA MG informa que o Pregão Eletrônico, objeto 
acima mencionado, marcado anteriormente para o dia 18/05/2018 às 
09:00 horas, fica adiado ‘Sine Die’. Motivo: “Adequação no Procedi-
mento Licitatório”.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2018/0268 – PEM

Objeto: Conjunto Motobomba e Quadro de Comando. Itens 01, 03 e 
04 encerrados, conforme consta dos autos. Propostas vencedora: Ebara 
Indústrias Mecânicas e Comércio Ltda. para o Item 02, no valor total 
de R$ 9.600,00.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2018/0386 – PEM

Objeto: Pedra de Mão. Proposta vencedora: Mineração Santo Antô-
nio de Varginha Ltda. para o Item 01 – Cota Principal no valor de 
R$ 120.000,00 e para o Item 02 – Cota Reservada no valor de R$ 
40.000,00, perfazendo o valor total de R$ 160.000,00.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2018/0348 – PEM

Objeto: Lanche Padrão. Proposta vencedora: Organizações Paula e 
Castro Eireli, no valor total de R$ 64.347,37.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2018/0348 – PEM

Objeto: Lanche Padrão. Proposta vencedora: Organizações Paula e 
Castro Eireli, no valor total de R$ 64.347,37.

comunicado de revogação
Concorrência Nº CPLI.1020180032

Objeto: Execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de Crescimento Vegetativo, Manutenção, Melhorias Opera-
cionais de Água e Recomposição de Pavimentos em ligações prediais e 
redes de água de diâmetros menores que 200 mm, na área de abrangên-
cia do Distrito Regional Belo Horizonte Leste - DTLE, incluindo vilas 
e favelas. Pelos motivos constantes nos autos a Diretora Presidente da 
COPASA revogou a presente licitação.

A DIRETORIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 29, inciso X da Lei Federal 13.303/16. 
Processo: 101309. Objeto: Suprimento de energia, com obra de rede 
elétrica e transferência de ativos para a CEMIG, para a obra da ETE 
SEDE Rib. Neves no município de Ribeirão das Neves, fiscalizada pela 
DVEX. Prestador e Valor: CEMIG Distribuição S.A. R$95.726,17. 
Prazo de Vigência: 004 Meses. Reconhecimento do Ato: Cleber Torres. 
– Divisão de Apoio a Expansão e Fiscalização. Rômulo Thomaz Perilli. 
– Diretoria de Operação Metropolitana. Tadeu José de Mendonça. – 
Diretor Vice-Presidente no exercício da Presidência da COPASA.

27 cm -18 1099715 - 1

Secretaria de Estado de Cultura

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000004/2018. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e o INSTITUTO ITA-
MAR AUGUSTO FRANCO; Objeto: Conservação e Manutenção 
2018; Valor: R$ 140.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.391.138.4345.0001.3350.4101.0.10.1; 
Assinatura: 18/05/2018. Vigência: 365 dias.

2 cm -18 1099627 - 1

Fundação Clóvis Salgado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 015/2017 – Entre a Fundação Clovis 
Salgado/FCS e Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de 
Minas Gerais-PRODEMGE; Objeto: Prorrogação por 12 meses, a partir 
de 16/05/2018; Signatários: Augusto Nunes-Filho/FCS , Pedro Ernesto 
Diniz e Gustavo Daniel Prado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 067/2018 – Entre a Fundação Clovis 
Salgado/FCS e Sérgio Anderson de Moura Miranda; Objeto: Alteração 
de Cláusulas ; Signatários: Augusto Nunes-Filho/FCS e Sérgio Ander-
son de Moura Miranda.

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO
Termo de Permissão de uso ao Contrato Nº 073/2018 – Entre a Fun-
dação Clovis Salgado/FCS , Luma Jacinto Gomes de Matos, aluna/ 
Cefar e sua assistente: Marília Jacinto Sobrinho; Objeto: Permissão de 
uso de instrumento musical Violino – Marca/Modelo Mittenwald Kar-
dwendel; Valor: R$ 1.397,38 ; Vigência: 21/12/2018; Signatários: Gil-
van Rodrigues dos Santos, Luma Jacinto Gomes de Matos e Marília 
Jacinto Sobrinho.

EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Autorização ao Contrato Nº 091/2018 – Entre a Fundação 
Clovis Salgado/FCS ,Armazém Cultural Produções Ltda-ME e O Tea-
tro Mágico-Produções Artísticas Ltda; Objeto: Autorização de uso do 
Grande Teatro do Palácio das Artes; Valor: R$ 124.160,00 ; Vigência:05 
meses; Signatários: Augusto Nunes-Filho/FCS, Anderson da Fonseca e 
Fernando Eduardo Silva Aniteli.

6 cm -18 1099419 - 1

Fundação de Arte de Ouro Preto
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Fundação de Arte de Ouro Preto/FAOP, através do Departamento de 
Compras informa a retificação do extrato de publicação referente à lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico n° 07/2018, neste Diário Oficial 
no dia 17/05/2018, página 27 pelos seguintes motivos:
onde se lê data de pregão dia 02/06/2018 às 10:00 horas, leia –se dia 
04/06/2018 às 10:00 horas. Pregoeira Maria de Fátima Silva de Lana – 
Masp 348479-7. Tel (31) 3551-2014. Ass. Júlia Amélia Midraud Vieira 
(Presidente da FAOP).

3 cm -18 1099334 - 1
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

Contrato nº 16/2018 com a Empresa Controllar Desinfestação e Con-
trole de Pragas LTDA. - ME. Objeto:de Prestação de Serviço de desra-
tização no núcleo de Ofícios situado à rua Dom Helvécio nº 428, bairro 
cabeças, Ouro Preto-MG, desinsetização na Casa Bernardo situado à 
Rua Getúlio Vargas, 185, Bairro Rosário, Ouro Preto-MG e descupi-
nização na Casa Pedro Aleixo/Núcleo de Arte Ofícios situado à praça 
Antônio Dias nº 185, bairro Antônio Dias, Ouro Preto-MG. Vigência: 
a partir da assinatura do presente contrato com o término no dia 31 de 
dezembro de 2018. Valor R$: R$5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 
Dotação Orçamentária:2171.13.122.701.2002.0001.339039.61.0.45.
1Assinam Júlia Amélia Mitraud Vieira (Presidente FAOP) e Empresa 
Controllar Desinfestação e Controle de Pragas LTDA.

3 cm -18 1099645 - 1

Instituto de Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 9187365/2018. IEPHA/MG e BELCLIPS DISTRIBUI-
DORA LTDA. Objeto: aquisição de material de escritório. Prazo: 9 
meses. Valor: R$ 3.059,90 (três mil cinquenta e nove reais e noventa 
centavos). Belo Horizonte, 18/05/2018. Signatários: Michele Abreu 
Arroyo e Victor de Brito Queiroz Gomes.

2 cm -18 1099357 - 1

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 9140102/2017. IEPHA/MG e FELIPE 
AGUIAR CHIMICATTI. Objeto: prorrogação do prazo de vigência até 
31/07/2018. Data: 11/05/2018. Signatários: Michele Abreu Arroyo e 
Felipe Aguiar Chimicatti.
10º Termo Aditivo aos Contratos nº 710/2013 – UNIDATA AUTOMA-
ÇÃO LTDA. e nº 711/2013 – IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓ-
LEO S. A. Objeto: alteração da Cláusula 6ª – Do Reajustamento e 
da Revisão de Preços da gasolina e óleo diesel. Valores: gasolina - 
R$ 3,0257; óleo diesel - R$ 2,6820. Valor do reajuste: R$ 50.302,91 
(cinquenta mil trezentos e dois reais e noventa e um centavos). Data: 
18/05/2018. Signatários: Michele Abreu Arroyo; Eduardo Pereira da 
Silva e Daniela do Nascimento Leite.

3 cm -18 1099312 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº247/2018. 
Partes: O Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Agrário e o município de Nova Resende 
celebram termo de doação. Objeto: Doação, em caráter definitivo os 
seguintes equipamentos adquiridos com finalidade específica de doa-
ção mediante políticas públicas para o desenvolvimento da cafeicultura, 
conforme Processo de Compra n° 1641003000076/2016: 01 (uma) des-
cascadora de café; 17 (dezessete) peneiras de classificação de café; 01 
(uma) mesa de prova de café; 01 (uma) mesa de classificação de café; 
01 (um) torrador de café com moinho; 01 (um) medidor portátil de umi-
dade; 16 (dezesseis) bandejas para prova de café; 01 (uma) banqueta 
giratória; 01 (uma) cuspideira para prova de café; 01 (uma) balança 
eletrônica; 01 (um) computador; e, 01 (uma) impressora para a implan-
tação de uma Sala de Prova de Café, no município de Nova Resende 
- MG. Data de assinatura: 18/05/2018.

4 cm -18 1099777 - 1

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 213/2018. 
Partes: O Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Agrário, e O município de Eugenópolis. 
Objeto: Doar para O município de Eugenópolis, em caráter definitivo 
e sem encargos, 10 (dez) barracas, 60 (sessenta) caixas plásticas, 20 
(vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, para a realização da Feira 
Livre do município de Eugenópolis. Data de assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 214/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Nanuque. Objeto: Doar para O município de 
Nanuque, em caráter definitivo e sem encargos, 10 (dez) barracas, 60 
(sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digi-
tais, para a realização da Feira Livre do município de Nanuque. Data 
de assinatura: 18/05/2018

Extrato do Termo de Doação nº 215/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Paraopeba. Objeto: Doar para O município 
de Paraopeba, em caráter definitivo e sem encargos, 10 (dez) barracas, 
60 (sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças 
digitais, para a realização da Feira Livre do município de Paraopeba. 
Data de assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 216/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Bocaiúva. Objeto: Doar para O município 
de Bocaiúva, em caráter definitivo e sem encargos, 20 (vinte) barra-
cas, 120 (cento e vinte) caixas plásticas, 40 (quarenta) jalecos e 4 (qua-
tro) balanças digitais, para a realização da Feira Livre do município de 
Bocaiúva. Data de assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 217/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Pedras de Maria da Cruz. Objeto: Doar 
para O município de Pedras de Maria da Cruz, em caráter definitivo 
e sem encargos, 10 (dez) barracas, 60 (sessenta) caixas plásticas, 20 
(vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, para a realização da Feira 
Livre do município de Pedras de Maria da Cruz. Data de assinatura: 
18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 218/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Almenara. Objeto: Doar para O município 
de Almenara, em caráter definitivo e sem encargos, 20 (vinte) barra-
cas, 120 (cento e vinte) caixas plásticas, 40 (quarenta) jalecos e 4 (qua-
tro) balanças digitais, para a realização da Feira Livre do município de 
Almenara. Data de assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 219/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Itacarambi. Objeto: Doar para O município 
de Itacarambi, em caráter definitivo e sem encargos, 10 (dez) barracas, 
60 (sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças 
digitais, para a realização da Feira Livre do município de Itacarambi. 
Data de assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 220/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Januária. Objeto: Doar para O município 
de Januária, em caráter definitivo e sem encargos, 10 (dez) barracas, 60 
(sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digi-
tais, para a realização da Feira Livre do município de Januária. Data de 
assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 221/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Dom Viçoso. Objeto: Doar para O muni-
cípio de Dom Viçoso, em caráter definitivo e sem encargos, 10 (dez) 
barracas, 60 (sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) 
balanças digitais, para a realização da Feira Livre do município de Dom 
Viçoso. Data de assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 222/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Dom Viçoso 2. Objeto: Doar para O muni-
cípio de Dom Viçoso 2, em caráter definitivo e sem encargos, 10 (dez) 
barracas, 60 (sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) 
balanças digitais, para a realização da Feira Livre do município de Dom 
Viçoso. Data de assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 223/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Papagaios. Objeto: Doar para O município 
de Papagaios, em caráter definitivo e sem encargos, 20 (vinte) barra-
cas, 120 (cento e vinte) caixas plásticas, 40 (quarenta) jalecos e 4 (qua-
tro) balanças digitais, para a realização da Feira Livre do município de 
Papagaios. Data de assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 224/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Itabira. Objeto: Doar para O município de 
Itabira, em caráter definitivo e sem encargos, 10 (dez) barracas, 60 (ses-
senta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, 
para a realização da Feira Livre do município de Itabira. Data de assi-
natura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 225/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Bom Jardim de Minas. Objeto: Doar para O 
município de Bom Jardim de Minas, em caráter definitivo e sem encar-
gos, 10 (dez) barracas, 60 (sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos 
e 2 (duas) balanças digitais, para a realização da Feira Livre do municí-
pio de Bom Jardim de Minas. Data de assinatura: 18/05/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 226/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e O município de Claraval. Objeto: Doar para O município 
de Claraval, em caráter definitivo e sem encargos, 10 (dez) barracas, 60 
(sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digi-
tais, para a realização da Feira Livre do município de Claraval. Data de 
assinatura: 18/05/2018.
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PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais

usando da competência delegada pelo art. 4º do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado no 
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, a 
afastar-se de suas atribuições, no período de 08/11/2018 a 14/11/2018, 
para participar da AMERICAN HEART ASSOCIATION - SCIENTI-
FIC SESSION 2018, em Chicago / EUA, sem prejuízo do vencimento 
e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas 
vinculadas a mesma: 
YORGHOS LAGE MICHALAROS, MASP 1072424-3, MEDSS, 
NIVEL V, GRAU A. 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decre-
tos nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março 
de 2007, a REGIS APARECIDO ANDRADE SPÍNDOLA, MASP 
13413877, a gratificação temporária estratégica GTED-4 SU1100451 
da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social, a con-
tar de 16/10/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, REGIS APARECIDO 
ANDRADE SPÍNDOLA, MASP 13413877, do cargo de provimento 
em comissão DAD-8 SU1100068 da Secretaria de Estado de Trabalho 
e Desenvolvimento Social, a contar de 16/10/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Monitoramento e Avaliação 
de Programas Especiais, FLÁVIA LACERDA TEIXEIRA, MASP 
1466202-7, ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 
SU1101036, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Traba-
lho e Desenvolvimento Social.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da chefia da Assessoria de Integração Institucional, 
HENRIQUE OLIVEIRA CARVALHO, MASP 752251-9, ocupante 
do cargo de provimento em comissão DAD-7 SU1100441, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento 
Social.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a HENRIQUE OLIVEIRA CARVALHO, 
MASP 752251-9, titular do cargo de provimento em comissão DAD-7 
SU1100441, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Monito-
ramento e Avaliação de Programas Especiais da Secretaria de Estado de 
Trabalho e Desenvolvimento Social.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a CIRLEY VIANA DE CASTRO, MASP 1287342-8, a gratificação 
temporária estratégica GTED-2 ED1100355 da Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 26/10/2018.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CIRLEY VIANA DE 
CASTRO, MASP 1287342-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ED1100957 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
26/10/2018.

29 1160067 - 1

Secretaria de Estado de Cidades 
e de Integração Regional

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de 
Água e de Esgotamento Sanitário - ARSAE

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
ATO DE REMOÇÃO

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – ARSAE-MG, 
removeex-officio, nos termos do art. 80, da Lei nº 869, de 5/7/1952, a servidora:

MaSP  NOME N.º ADM. CARGO  DE  PARA

1.298.711-1 Laura Mendes Serrano 02
AFRAE – Analista Fiscal e de 
Regulação dos Serviços de Abaste-
cimento de Água e de Esgotamento 
Sanitário, Nível I, Grau A

 Coordenadoria Técnica de 
Regulação e Fiscalização 
Econômico-Financeira

 Gabinete

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2018.
 GUSTAVO GASTÃO CORGOSINHO CARDOSO

 Diretor Geral
29 1160009 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
Diretora-Geral: Cristina Fontes Araújo Viana

ATO Nº 656/2018 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO de férias-prêmio, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25-4-2003, aos 
servidores:

Nome MASP Ref. ao Quinq. Qtde Meses A partir de:
BERALDINA DE FATIMA RESENDE  1017327-6 5º 1  05-11-2018
DEBORA LOPES PERICOLE  1154265-1 1º 1  22-11-2018
ELAINE ALVES FRANCO  0904418-1 5º 1 28-11-2018
GERALDO CRUZ DO NASCIMENTO  1016995-1 8º 1 05-11-2018
GERALDO MAGELA DE MORAES  1017074-4 7º 1 09-11-2018
JORGE HERMOGENES ROCHA  1017903-4 3º 1  19-11-2018
JULIANA GALVAO DE CARVALHO  1017526-3 4º 1  19-11-2018
MARCOS LUCIANO MOREIRA RAFAEL  1017293-0 5º 1 26-11-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA  1017035-5 5º 1 05-11-2018
NABIL RAGHEB HAMADE  1016959-7 6º 1 19-11-2018

OROZIMBO DE ASSIS MATOS  1017395-3 1 mês referente ao 4º quinquênio e 1 mês 
referente ao 5º quinquênio,  2 13-11-2018

ROGERIO ALVES OLIVEIRA  1128012-0 2º 1 05-11-2018
RUTE ALMEIDA DUARTE  1083827-4 2º 1 26-11-2018
VALERIA MARIA DE ANDRADE ALMEIDA  1017853-1 2º 1 01-10-2018

 CRISTINA FONTES ARAUJO VIANA
Diretora-Geral

29 1159847 - 1

ATO Nº 654/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:

Nome Masp Nº Quinq. A partir de:
AUGUSTO VALENTINO RONDINI  1209851-3 2º  15-10-2018
CLEBER FELÍCIO DO AMARAL  1017855-6 4º 29-10-2018
DANIEL SANCHES DE MEDEIROS  1017879-6 4º 28-10-2018
DEBORAH SILVEIRA DIAS  1211404-7 2º 30-10-2018
EMERSON LIANDRO DE PAULA  1209859-6 2º 18-10-2018
FABIO RIBEIRO GUIMARAES  1212218-0 2º 22-10-2018
HELVECIO ALMEIDA DA SILVA  1208296-2 2º 18-10-2018
HERMOGENES DE GUADALUPE DUARTE  1017844-0 4º 23-10-2018
IZABELLA GOMES HERGOT  1212028-3 2º 30-10-2018
JOSE MAURO JUNIOR  1209875-2 2º 18-10-2018
LUIZ CARLOS MENEZES BATISTA  1211333-8 2º  20-10-2018
MARIANA CRISTINA SOUZA SANTOS COELHO  1199716-0 2º 23-10-2018
RANDERLEY FLOSCULO DE CARVALHO  1210679-5 2º 28-10-2018
THIAGO JARDIM DE OLIVEIRA  1211591-1 2º 30-10-2018
VALDEIR BARBOSA DIAS  1211138-1 2º 24-10-2018

 AUJO VIANA
Diretora-Geral

29 1159843 - 1

ATO Nº 652/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:

Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

CLEBER FELÍCIO DO AMARAL  1017870-5 4º  29-10-2018

DANIEL SANCHES DE MEDEIROS  1017879-6 4º  28-10-2018

HERMOGENES DE GUADALUPE DUARTE  1017844-0 4º  23-10-2018

LUIZ CARLOS MOREIRA PESSOA  1017540-4 6º  25-10-2018

ATO Nº 653/2018 CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 
37 da CR/1988, referente ao 6º quinquênio ao servidor:

Nome MASP A partir de:

LUIZ CARLOS MOREIRA PESSOA  1017540-4  25-10-2018

CRISTINA FONTES ARAUJO VIANA
Diretora-Geral 

29 1159835 - 1

RESOLUÇÃO ARSAE-MG 116, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
Homologa a Tabela de Preços e Prazos de Serviços Não Tarifados da 
Copasa Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de 
Minas Gerais S/A - Copanor.
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ARSAE-MG, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo a decisão da Diretoria Cole-
giada e, tendo em vista o disposto no artigo 104 da Resolução Norma-
tiva nº 40, de 3 de outubro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar a Tabela de Preços e Prazos de Serviços Não Tarifa-
dos da Copasa Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste 
de Minas Gerais S/A - Copanor.
Parágrafo único. A tabela de que trata o caput será publicada no sítio 
eletrônico da Arsae-MG (www.arsae.mg.gov.br) e deverá ser disponi-
bilizada também no sítio eletrônico do prestador de serviços e nas uni-
dades de atendimento ao público em até dois dias úteis da publicação 
desta resolução.
Art. 2º Utilizar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 
acumulado entre setembro de 2017 e outubro de 2018, de 3,97% (três 
inteiros e noventa e sete décimos por cento), para calcular a recomposi-
ção inflacionária dos serviços.
Art. 3º A Tabela de Preços e Prazos de Serviços Não Tarifados será apli-
cada 30 (trinta) dias após a publicação desta resolução.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2018.
Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso

Diretor-Geral
26 1159522 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 171 DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com o Instituto Itamar Franco.

Objeto: Conservação e Manutenção
Valor: R$ 140.000,00
Termo de Fomento n° 1271000004/2018

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Ana Maria Azeredo Furquim, Werneck – MASP: 1.074.322-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos
 Secretário de Estado de Cultura
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Fundação de Arte de 
Ouro Preto - FAOP

Presidente: Júlia Amélia Mitraud Vieira
EXTRATO DE PORTARIA

A Direção Superior da Fundação de Arte de Ouro Preto – FAOP, por 
meio de sua Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 7° do Decreto Estadual nº. 47.807 de 25 de janeiro de 2018. 
RESOLVE:Art. 1º - Autoriza como responsável o servidor Juliano 
Adeusi Moreira, MASP nº. 1.386.163-8, CPF nº. 000.564.276-03 a 
fazer transferência eletrônica entre as contas bancárias, Agência 0473-1 
da Fundação de Arte de Ouro Preto. Parágrafo único – Designar como 
suplente a servidora Ana Carolina de Medeiros, MASP nº. 1.107.420-0, 
CPF nº. 063.280.296-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Ouro 
Preto, 25 de Outubro de 2018. Júlia Amélia Mitraud Vieira Presidente 
da Fundação de Arte de Ouro Preto – FAOP.
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Instituto de Estadual do Patrimônio Histórico e 
Artístico de Minas Gerais - IEPHA

Presidente: Michele Abreu Arroyo
PORTARIA IEPHA/MG Nº 33/2018

A Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG, no uso de suas atribuições, conforme disposto 
no art. 8°, inc. I, do Decreto nº 47.400, de 17 de abril de 2018, RESOLVE:
Art.1º Conceder promoção na carreira ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, constante no anexo desta Portaria, considerando ofício 
COF n° 1420/2018, de 18 de outubro de 2018 e considerando o disposto no artigo 19 da Lei nº 15.467, de 13 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Belo Horizonte, 24 de outubro de 2018.

MICHELE ABREU ARROYO
Presidente do IEPHA/MG

ANEXO I

MASP NOME DO SERVIDOR CARGO EFETIVO
SITUAÇÃO ANTERIOR 

A PROMOÇÃO
PROMOÇÃO A PARTIR 

DE 23-8-2018
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1016639-5 CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA TGPR IV G V A
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PORTARIA IEPHA/MG Nº 32/2018
A Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artís-
tico de Minas Gerais – IEPHA/MG, no uso de suas atribuições e con-
forme o disposto no art. 8º, inciso I, do 47.400, de 17 de abril de 2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Supervisora do Termo de 
Parceria nº 45/2017, substituindo, a pedido, a Supervisora Adjunta 
Daniele Gomes Ferreira, MASP: 1.226.939-5, por Luis Gustavo Moli-
nari Mundim, MASP:1.129.864-3.
Art. 2º Os demais integrantes da Comissão instituída pelo Termo de 
Parceria nº 45/2017 ficam mantidos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 24 de outubro de 2018.

Michele Abreu Arroyo
Presidente
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Expediente
Extrato de Atos de instauração de processo administrativo para fins de 
regularização fundiária de territórios dos povos e comunidades tradi-
cionais (PA/RFTPCT)
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário, em exercício 
tendo em vista o disposto a Constituição da República, em especial seu 

Art. 5º, XXIV; a Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada 
pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; a Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho sobre povos indígenas e tribais, 
promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; o Decreto 
Federal 6.040, de 07 de fevereiro de 2007; a Lei Estadual 21.147, de 
14 de janeiro de 2014; o Decreto Estadual 47.289, de 20 de novembro 
de 2017, RESOLVE:

PA/RFTPCT : N° 02 , de 26 de outubro de 2018 .
Art. 1° – Fica instaurado o processo administrativo de Regularização 
Fundiária de Territórios dos Povos e Comunidades Tradicionais, nº. 
02/2018, das Comunidades Quilombolas: das Almas, Onça, Biquinha 
e Água Limpa, São José, de União dos Rosários, de Alto Jequitibá, 
Capim Puba, Campinhos, Gravatá e Massacará e outras, localizadas no 
Município de Virgem da Lapa, área de aproximadamente 12.567 ha, 
localizada na Chapada de Virgem da Lapa. Inteiro Teor SEI MG: Pro-
cesso nº 1640.01.0001609/2018-73 SEI nº 2011652

PA/RFTPCT : N° 03, de 26 de outubro de 2018
Art. 1° – Fica instaurado o processo administrativo de Regulariza-
ção Fundiária de Territórios dos Povos e Comunidades Tradicionais, 
nº. 03/2018, do Quilombo de Lapinha, composto pelas comunidades: 
Várzea da Manga, Lapinha, Santa Efigênia, Ilha da Ressaca e Acam-
pamento do Rio São Francisco, localizado no Município de Matias 
Cardoso, área preliminar de 7.566,1612 ha (sete mil quinhentos e ses-
senta e seis hectares , dezesseis ares e doze centiares), composto por 
duas glebas, sendo uma delas a Ilha da Ressaca, situada no leito do 
Rio São Francisco, com área de 164,3453; a outra gleba está locali-
zada no continente, na margem direita do citado rio, e tem uma área 
de 7.401,8159ha, cujos limites e confrontações são os seguintes: ao 
NORTE - Nogueira Motta Comércio e Representações Ltda.; a LESTE 
-Parque Estadual Lagoa do Cajueiro; ao SUL - Parque Estadual Lagoa 
do Cajueiro; a OESTE - Rio São Francisco. Inteiro Teor SEI MG: Pro-
cesso nº 1640.01.0001693/2018-36 SEI nº 2026431



	2 – quinta-feira, 26 de Abril de 2018	D iário do Executivo	 Minas Gerais - Caderno 1

MINAS GERAIS
Diário Oficial dos Poderes do Estado

Criado em 06/11/1891

G o v e r n o  d o  E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s

Governador
fernando damata pimentel

Secretário de Estado de Casa Civil 
e de Relações Institucionais

MARCO ANTÔNIO DE REZENDE TEIXEIRA

Subsecretário de Imprensa Oficial 
TANCREDO ANTÔNIO NAVES

Superintendente de Redação e Editoração 
HENRIQUE ANTÔNIO GODOY

Superintendente de Gestão de Serviços 
GUILHERME MACHADO SILVEIRA

Diretora de Produção do Diário Oficial 
ROSANA VASCONCELLOS FORTES ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE IMPRENSA OFICIAL
Cidade Administrativa - Palácio Tiradentes

Rod. Papa João Paulo II, 4001, 2º andar , Serra Verde
CEP: 31630-901 - Belo Horizonte / MG

Atendimento Geral
(31)3916-7098 / (31)3916-7047 / (31)3915-0092

E-mail: atendimento@casacivil.mg.gov.br

Assinatura de Jornal
E-mail: assinatura@casacivil.mg.gov.br

Contrato de Publicação
E-mail: atendimento@casacivil.mg.gov.br

Cancelamento de Publicação
E-mail: diario@casacivil.mg.gov.br

Página eletrônica: www.iof.mg.gov.br

Secretaria de Estado de Turismo;
Secretaria de Estado de Cidades e Integração Regional;
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais;
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais.
Companhia Energética de Minas Gerais;
Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais.

§ 1º A Advocacia Geral do Estado – AGE terá assento neste Grupo 
Coordenador, a fim de orientar juridicamente as decisões do Grupo.

§ 2º Desde que autorizados pelo Grupo de Coordenação, poderão ser 
convidados outros representantes de órgãos ou entidades do Governo 
Estadual ou da sociedade civil para participarem das reuniões, sem 
direito a voto, a fim de contribuírem no esclarecimento e apreciação 
de matérias atinentes às Políticas Públicas de Desenvolvimento Eco-
nômico Sustentável.

§ 3º A participação no Grupo de Coordenação não enseja qualquer tipo 
de remuneração ou subsídios para seus membros.

CAPÍTULO III

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 3º O Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável se reunirá, obrigatoriamente, quinzenal-
mente, mediante convocação do Coordenador.
§1º Terão direito a voz todos os membros e convidados do Grupo de 
Coordenação.
§2º Terão direito a voto os membros titulares de cada órgão ou enti-
dade estadual.
§3º O quórum necessário para instauração da reunião será a maioria 
absoluta dos membros do Grupo de Coordenação, sendo imprescindível 
a presença do coordenador.
§4º O quórum necessário para as deliberações será a maioria simples 
dos membros do Grupo de Coordenação presentes.
§5º As reuniões ordinárias serão agendadas com, no mínimo, 72 horas 
de antecedência.
§6º Ocorrerá reunião extraordinária sempre que houver matéria urgente 
a ser examinada, sendo discutidos assuntos que determinaram a sua 
convocação.
§7º A convocação extraordinária poderá ser realizada pelo Coordenador 
do Grupo de Coordenação ou pela maioria dos membros do Grupo.
§8º O comparecimento dos membros do Grupo de Coordenação nas 
reuniões será comprovado pela assinatura em documento próprio para 
este fim.

Art. 4º Poderão ser agendadas reuniões em conjunto com outros Grupos 
de Coordenação sempre que se vislumbrar a possibilidade de parcerias 
para consecução das políticas públicas ou a necessidade de assessora-
mento em assuntos específicos.

Art. 5º - Para o desenvolvimento das atividades do Grupo de Coordena-
ção poderão ser organizados Grupos de Trabalho, de modo a operacio-
nalizar demandas específicas.

CAPÍTULO IV

ATRIBUIÇÕES

Art. 6º Ao Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável do Estado de Minas Gerais compete:

Subsidiar as decisões estratégicas de governo;
Elaborar estudos e relatórios relativos às áreas relacionadas à indús-
tria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inovação e recursos 
hídricos;
Propor as diretrizes a serem implementadas pela administração pública 
do Poder Executivo no âmbito das políticas públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável;
Garantir a integração entre as ações governamentais, bem como a atua-
ção do Estado de forma regionalizada;
Propor alternativas para o desenvolvimento social e econômico;
Zelar pela responsabilidade na gestão fiscal e orçamentário-financeira;
Subsidiar as reuniões da Coordenação Geral dos Grupos Setoriais e 
dar execução às diretrizes emanadas desse para efetivação da estraté-
gia governamental
Impulsionar e acompanhar as políticas executadas na temática de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável;
Propor metas e diretrizes setoriais para as áreas relacionadas à indús-
tria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inovação e recursos 
hídricos, juntamente com a Coordenação Geral dos Grupos Setoriais, 
segundo disposto no capítulo IV da Lei nº 22.257/2016, que institui o 
Pacto pelo Cidadão;
Determinar a relevância da atividade ou do empreendimento para a 
proteção ou reabilitação do meio ambiente ou para o desenvolvimento 
social e econômico do Estado, nos termos do inciso I do art. 24 e no art. 
25, da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016;
Resolver, por meio de Deliberação, quando se tratar de estabelecimento 
de orientações gerais para elaboração e revisão das normas regulamen-
tares do Grupo de Coordenação.

Art. 7º O Grupo de Coordenação deverá adotar as seguintes diretrizes 
estratégicas para a consecução de sua finalidade e atribuições:
Estimular a atuação em parceria entre as esferas governamentais e não 
governamentais, como modo de fortalecer e envolver a rede social exis-
tente e impulsionar a execução das políticas públicas nas áreas relacio-
nadas à indústria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inova-
ção e recursos hídricos;
Desenvolver e fortalecer metodologias com foco na eficiência da gestão 
e qualidade do gasto público para a consecução e promoção das políti-
cas públicas de Desenvolvimento Econômico Sustentável.

Seção I

Das atribuições do Coordenador

Art. 8º São atribuições do Coordenador do Grupo de Coordenação de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável:
Representar os demais membros do Grupo de Coordenação junto à 
Coordenação Geral dos Grupos Setoriais, presidido pelo Governador 
do Estado;
Definir datas e pautas para as reuniões, convocar, abrir, presidir, sus-
pender, prorrogar e encerrar as reuniões e resolver questões de ordem;
Parágrafo único. O Coordenador do Grupo de Coordenação poderá 
delegar a presidência das reuniões a outro membro do Grupo, caso não 
seja possível sua participação.
Solicitar esclarecimentos que lhe forem úteis à melhor apreciação dos 
assuntos em pauta;
Submeter ao debate e à votação as matérias a serem deliberadas, apu-
rando os votos e proclamando os resultados;
Decidir em caso de empate, utilizando o voto de qualidade;
Autorizar a presença nas reuniões de pessoas que possam contribuir 
para os trabalhos do Grupo de Coordenação;
Assinar os documentos, as atas das reuniões e as proposições do Grupo 
de Coordenação;
Indicar membros para realizações de estudos, levantamentos, investi-
gações e emissão de pareceres necessários à consecução da finalidade 
do Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável, bem como relatores das matérias a serem 
apreciadas;
Requisitar informações e diligências necessárias à execução das ativi-
dades do Grupo de Coordenação;
Propor, normas complementares relativas ao seu bom funcionamento 
e à ordem dos trabalhos, bem como atos administrativos, em vista de 
circunstâncias de urgência, ficando o tema obrigatoriamente inscrito na 
pauta da próxima reunião.

Seção II

Das atribuições dos demais membros

Art. 9º São atribuições dos demais membros:
Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias do Grupo de 
Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável;
Analisar, discutir e votar as matérias em discussão;
Realizar estudos e pesquisas, apresentar proposições, apreciar, emitir 
pareceres e relatar as matérias que lhe forem submetidas;
Sugerir normas e procedimentos necessários ao bom funcionamento 
das atividades do Grupo de Coordenação;

Propor e requerer esclarecimentos que lhes forem úteis à melhor apre-
ciação da matéria em pauta;
Indicar técnicos ou representantes de sua unidade administrativa ou de 
outros órgãos e entidades vinculadas, que possam contribuir para escla-
recimentos e subsídios sobre matérias constantes da pauta ou desenvol-
vimento das atividades do Grupo de Coordenação;
Fazer cumprir, em suas respectivas unidades, as decisões e diretrizes 
emanadas pelo Grupo de Coordenação;
Propor a inclusão de matérias na pauta das reuniões;
Comunicar ao Coordenador, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, a impossibilidade do seu comparecimento à reunião;
Indicar projetos para análise e deliberação de relevância para fins de 
aplicação da lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Este regimento poderá ser revisto por solicitação de no mínimo 
2/3 (dois terços) do quantitativo total de seus membros.

Art. 12. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do pre-
sente Regimento serão resolvidos pelo Coordenador do Grupo de Coor-
denação de Desenvolvimento Econômico Sustentável ad referendum 
do grupo.

Art. 13. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial do Estado, revogando-se todas as disposições 
em contrário.
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DELIBERAÇÃO GCPPDES Nº 4, DE 6 DE ABRIL DE 2018.

Altera a Deliberação nº 1, de 27 de março de 2017, que estabelece os 
critérios e procedimentos para determinação da relevância de ativida-
des e empreendimentos privados, nos termos do disposto no art. 24 da 
Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016.

O GRUPO DE COORDENAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL – GCPP-
DES, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos arts. 6º e 7º da 
Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 24 e 25 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,

DELIBERA:

Art. 1º A Deliberação GCPPDES Nº 1, de 27 de março de 2017, passa 
a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:
“Art. 2º-B Os empreendimentos com relevância para o desenvolvi-
mento do setor imobiliário do Estado serão identificados pela Câmara 
Intersetorial de Acompanhamento de Empreendimentos e Obras da 
Construção Civil e Infraestrutura e pelos membros do GCPPDES.
§ 1º Serão considerados empreendimentos privados do setor imobiliário 
relevantes para deliberação do GCPPDES aqueles de interesse social e/
ou com mais de 500 unidades habitacionais ou números de lotes.
§ 2º Caberá à Câmara Intersetorial de Acompanhamento de Empreen-
dimentos e Obras da Construção Civil e Infraestrutura, instituída pelo 
Decreto nº 46.963 de 2 de março de 2016, analisar previamente os 
empreendimentos e encaminhar a demanda ao GCPPDES, com nota 
técnica, para deliberação.
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Expediente

RESOLUÇÃO SEAPA Nº 09 de 20 de Abril de 2018.

ALTERA A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 25 DE JANEIRO DE 2018, PUBLICADA NO MINAS 
GERAIS DE 26 DE JANEIRO DE 2018 E RENOVA O PRAZO DA 
COMISSÃO.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que 
lhes conferem o inciso III do § 1º e § 4º do artigo 93 da Constituição 
do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 22.257, de 27 
de junho de 2016, no Decreto Estadual nº 47.144, de 25 de janeiro de 
2017, na Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002 e na Portaria 
nº 001/2018, de 25 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º - O art. 2º da Resolução nº 001 de 25 de janeiro de 2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão Processante, os 
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

I – Gilberto Augusto Silva Caldeira Brant – MASP: 1.018.343-2;
II – Juliana Pereira da Cunha – MASP 1.390.041-0;
III – Ana Beatriz Silva, MASP 1.459.016-0;”

Art. 2º - Renova o prazo para a Comissão em 60 (sessenta) dias a par-
tir da publicação.

Art. 3º - Revoga o art. 2º e mantidas as demais disposições da Resolu-
ção nº 001, de 2018.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 
Belo Horizonte, aos 20 dias do mês de abril de 2018.

Amarildo José Brumano Kalil
Secretário Adjunto de Estado de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.
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Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
LICENÇA À GESTANTE- ATO Nº 01/2018

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE nos termos do inciso XVIII 
do art.7º da CF/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à servidora DIANA MANRI-
QUE CANUTO, MASP 1371718-6, adm. 01, GRAES1B, a partir de 
09/04/2018.

Belo Horizonte, 23 de abril de 2018.
SAMIR CARVALHO MOYSÈS

Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana 

do Vale do Aço
PUBLICAÇÃO DE PORTARIA

PORTARIA N° 001/2018, DE 25 ABRIL DE 2018.

Estabelece a delegação de funções do Diretor-Geral da Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço, relativa-
mente ao ordenamento de despesas da Autarquia ao Diretor de Inova-
ção e Logística.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃOMETROPOLITANA DO VALE DO AÇO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, especialmente as conferidas pelo 
art. 8º, I do Decreto Estadual nº 46.027 e, considerando os art. 21 e 22 
do Decreto Estadual nº 37.924 de 1996, pelo qual se permite o Ordena-
dor de Despesas realizar a delegação de suas funções, resolve:

Art. 1º Ficam delegadas ao Diretor de Inovação e Logística, LUCIANO 
MACHADO DE SOUZA, MASP: M-1.394.112-5, nos termos do art. 
22 do Decreto Estadual 37.924/1996, os atos de ordenação de despe-
sas e demais atos administrativos de previsão, realização e pagamento 
de despesas, nos impedimentos legais e eventuais do Diretor- Geral da 
ARMVA.

Art. 2º Esta Portaria, para efeitos legais, passa a ser válida na data de 
sua publicação.

Ipatinga, 25 de abril de 2018.

Carlos Henrique de Melo Mafra
DIRETOR GERAL AGÊNCIA RMVA

M-1.394.010-1
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Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
RESOLUÇÃO N° 114 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar e avaliar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria 
de Estado de Cultura com as organizações da sociedade civil – nos ter-
mos da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 
47.132 de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a) Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4, desempenhando a fun-
ção de presidente;

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8; e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP:1.436.841-9 e

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta Resolução revoga expressamente a Resolução n° 
21/2018, de 21 de fevereiro de 2018, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 117 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de 
Estado de Cultura de Minas Gerais com a Fundação da Graça de Deus 
– FUNGRAÇA.

Objeto: Reforma, Contratação de Serviços e Aquisição de Bens
Valor: R$ 1.079.493,23
Termo de Fomento n° 1271001806/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Acordo de Cooperação referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2

Angelo Oswaldo de Araujo Santos
Secretário de Estado de Cultura
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